
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO "A"'aRIe mAr"HADO

llt11 2522r20lg

INDICAÇÃO NO -- ---.J
(Do Senhor Deputado Martins Machado) M

Secretaria Legisiatiçã

Sugere ao Poder Executivo junto a
Administração Regional de Taguatinga e
com os órgãos competentes, que verifique
a situação da CNB 06 rua do lote 03, na
Região Administrativa de Taguatinga- RA
111

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRn'O FEDERAL com fulcro no art. 143. do
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo junto a Administração Regional de
Taguatinga e com os órgãos competentes, que verifique a situação da CNB 06 rua do
lote 03, na Região Administrativa de Taguatinga- RA lll.

JUSTIFICAÇÃO ::

os moradores reclamam o estacionamento irregular de carros na úia, e olã ..
problema não é só esse: automóveis estacionados em locais inapropriados dificultam :l. ..\
o trabalho dos bombeiros e atrapalham a chegada das viaturas ao local adequado Ê ,.\
impossibilitando a parada desses veículos de emergências e dificultando os H ;l\
atendimentos necessários. Çi «.

Minutos, segundos e até décimos de segundo: qualquer detalhe pode .ser E ':iib\..
crucial em um atendimento de emergência onde a rapidez é obrigatória. Uma ÇI '
obstrução no caminho pode ser decisiva para salvar a vida de uma pessoa, mas, na g
prática, parece que muita gente ainda não sabe disso.

Assim, solicito ao Poder Executivo, que envide esforços com vistas a atender
à reivindicação supracitada, a qual é de grande importância para a segurança dos
moradores da região.

Sendo assim, conclamo aos nobres Pares desta Câmara Legislativa para a
aprovação da presente indicação.
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Sala das Sessões, /
de 2019 Setor Protocolo Legislativo

MARTINS'MACHADO
Deputado Distrital-PRB
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1::] ccJ (art. 63/RICLDP)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

1:] CDC (art. 66/RICLDF)

[] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:1] CFGTC (art. 69-C/RiCLDF)

lieJCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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